
Of.01/2025                                                                                                              Itapeva,29 de agosto de 2025.

                                                                                           

Assunto: Prestação Mensal de Contas

                                 Associação dos Deficientes Renais Crônicos de Itapeva e Região, vem através desta encaminhar a  

prestação de conta mensal referente ao mês de agosto de 2025, do Termo de Fomento n° 033/2024.

                                 Sem mais para o momento reiteramos nossos protestos de elevada estima e consideração.

                                                                                        Atenciosamente,

  

                                                                      __________________________

                                                                         Paulo Roberto Fonseca

                                                                           Presidente

Ilmo. Senhora

Fernanda Terezinha Ferraz Nogueira

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social



                                                              REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

                                                                 RELAÇAÕ DOS GASTOS

ORGÃO CONCESSOR: Prefeitura Municipal de Itapeva /SP

TIPO DE CONCESSÃO (1): Termo de Fomento n° 33/2024

FONTE DO RECURSO (2): Municipal

ENTIDADE BENEFICIARIA: Associação dos Deficientes Renais Crônicos de Itapeva e Região

OBJETO DA PARCERIA (3): Visando os serviços de proteção social especial para pessoas com deficiência

CNPJ: 04.623.35/0001-65

ENDEREÇO: Rua Colombia,33, Jardim América

CEP: 18406-280

RESPONSAVEL PELA ENTIDADE: Paulo Roberto Fonseca

EXERCICIO (4): 2025

VALOR RECEBIDO (5): 20.000,00

DOCUMENTO DATA ASSINATURA PERIODO VIGENCIA VALOR GLOBAL R$ 

Termo de Fomento n° 033/2024 06/08/2025 07/08/2025 a 06/08/2026 R$ 20.000,00

DATA DO DEBITO ESPECIFICAÇÃO  DO 

DOCUMENTO (6)

NATUREZA DA DESPESA (7)       VALOR- R$ 

R$ 0,00

                                     TOTAL R$ 0,00

Itapeva,29 de agosto de 2025.

__________________________

Paulo Roberto Fonseca - Presidente



                                                           PARECER – CONSELHO FISCAL

Vimos por meio deste informar aos órgãos competentes que o recurso recebido não houve despesas no mês de 

agosto, e o valor em conta fica para utilização em mês subsequente, destinado para execução do Projeto “Visando os  

serviços de proteção social especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias”, foi devidamente analisado  

por este conselho, onde não foram encontradas irregularidades na aplicação, de acordo com o proposto em plano de  

trabalho.

Itapeva,29 de agosto de 2025.

_____________________________                                                         ________________________________

Elaine Cristina Azeredo Bufalari                                                                  Aline Morais Vieira Diniz

RG: 6.214.713-0                                                                                             RG: 27.980.200



33/2024

Dia / Mês Valor Credor CNPJ Discriminação  Documento
(*) NF/RP/TB/CH Valor

14,530.78
8/31/2025 14,530.78  
8/31/2025 14,530.78
8/31/2025 14,530.78

*** *** *** ***
8/31/2025 14,530.78
8/31/2025 14,530.78
8/31/2025 rendimento 131.66 14,662.44

Saldo a trasportar R$ 14.662,44

               Tesoureiro
Arnaldo Luiz de Oliveira Filho ___________________________________________

Paulo Roberto Fonseca ___________________________________
Presidente 

Itapeva,31 de agosto de 2025.

Receita no Mês 131.66 *** *** *** Despesa no Mês 0.00

ANEXO III - RELATORIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA - AGOSTO 2025

ÓRGÃO EXECUTOR: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES RENAIS CRONICOS DE ITAPEVA E REGIÃO Termo de Fomento

ANO
2025

Associação dos Deficientes Renais Cronicos de Itapeva e Região Programa/Projeto - Visando os serviços de proteção social especial para pessoas com deficiencia

DESPESAS
Saldo

De transporte



 

 

 
 

 

Nome da Unidade: 

Associação dos Deficientes Renais Crônicos 

de Itapeva e Região 

 

Proteção Social: 

Média 

Complexidade. 

Descrição do Serviço 

 

 

RELATÓRIO TERMO 33/2024 
 

  A Associação Dos Deficientes Renais Crônicos De Itapeva e Região de Segunda a 

Sábado e feriados, atende pacientes que necessitam realizar hemodiálise, encaminhados pela 

Santa Casa de Misericórdia de Itapeva. 

  A Instituição realiza o serviço de media complexidade, atendendo pessoas com 

deficiência renal e seus acompanhantes, onde tem o objetivo de contribuir a não violação de 

direitos e assim inclui-los aos serviços públicos conforme suas necessidades, a entidade 

oferece aos assistidos como almoço e café da tarde e lanche para levarem após a sessão de 

hemodiálise, tal como acolhida, escuta qualificada, encaminhamento, atendimentos para 

avaliações de novas demandas apresentadas . 

     O serviço promove a melhoria na qualidade de vida, buscando assegurar o pleno 

exercício da cidadania, promovendo articulação com os serviços e programas de prevenção, 

saúde, assistência social visando o bem estar dos assistidos. 

  A entidade realiza trabalho de acolhimento, não só para os assistidos como seus 

acompanhantes, onde precisa ser um espaço de garantia de direito e atendimento, em um 

ambiente adaptado e conservado, que promova autonomia, e segurança a todos assistidos e 

seus acompanhantes, sempre buscando promover a qualidade de vida, também foram 

desenvolvidas atividades como metas proposta. 

Período de atendimento: atendimento de segunda a sábado, onde a instituição oferece 

almoço das 09:45 horas as 11:30 horas e café da tarde das 14:30 horas, as 16:00 horas de 

segunda a sexta e aos sábados das 09:45 horas as 11:30 horas e o café da tarde as 14:00 

horas as 15:30 horas para assistidos e acompanhantes. 

      De acordo com a tipificação Nacional a entidade realiza o serviço de media complexidade, 

onde atendemos pessoas com deficiência e acompanhantes com o objetivo de contribuir com o 

direito dos assistidos e incluir nos serviços públicos conforme suas necessidades, no serviço 

temos a disposição profissionais na área de serviço social, psicologia e nutrição. 

      O projeto visa garantir acesso a direitos socioassistenciais, conta com a colaboração de 

uma equipe técnica multidisciplinar e realiza atendimento atendimentos de segunda a 

sábado, onde serviço social é focado no atendimento ao paciente com deficiência renal 

crônica prestando suporte integral durante o tratamento no sentido de orientar os pacientes 



 

e seus acompanhantes e principalmente, nos seus direitos e necessidades individuais, 

realizamos também encaminhamentos ao CRAS, e rede de saúde, sendo ofertados 

diversos servico que promovem a autonomia e autocuidado, como forma de resgaste da 

cidadania e autoestima, uma das práticas desenvolvidas entre os assistidos é a partilha e o 

conhecimento, o serviço social fornece informações sobre os direitos, acesso aos programas 

e benefícios sociais que o paciente renal crônico pode ter durante o período em que são 

acompanhados pela entidade procura-se restaurar e manter o vínculo familiar. Também 

promovemos a participação dos acompanhantes durante o processo de tratamento, 

proporcionando um tratamento humanizado na acolhida, no diálogo e no enfrentamento da 

doença, serviço de psicologia disponibiliza de orientações e encaminhamentos psicológicos, 

atividades grupais e atendimentos individuais, quando necessário. 

        O serviço de psicologia disponibiliza de orientações e encaminhamentos psicológicos, 

atividades grupais e atendimentos individuais, quando necessário, é um componente 

importante no tratamento dos pacientes em hemodiálise, pois pode ajudar a melhorar a 

qualidade de vida e a aceitação ao tratamento, visando a compreensão dos sentimentos 

vivenciado pelos pacientes e seus familiares, também auxilia na compreensão do paciente 

com sua percepção sobre a doença e o tratamento e como lidar com as dificuldades 

enfrentas.  

          Nutrição elabora a realização de cardápios diário, saudável e equilibrada conforme as 

recomendações do tratamento para que não haja agravamento da doença, o acompanhamento 

nutricional tem um impacto positivo na evolução do paciente renal, tendo como objetivo de 

retardar o ritmo da progressão da doença. 

          O serviço de nutrição é importante para o tratamento de pacientes em hemodiálise, pois 

ajuda a manter a boa nutrição proteica que é importante para evitar a desnutrição dos 

pacientes. 

          A Instituição, vem por meio desta, informar a finalidade do recurso referente ao termo 

de Fomento Nº 33/2024, onde foi programado para uso dos serviços em Recursos Humanos, 

para o pagamento de férias dos funcionários e também realizar o pagamento do decimo 

terceiro salário, esse recurso vem beneficiar a entidade para que não haja necessidade em 

ser usado o recurso próprio da entidade, pois contamos com a colaboração de uma equipe 

multiciplinar como citamos a cima, realiza atendimento aos assistidos divididos em três turnos, 

buscando promover a qualidade de vida, buscando assegurar o pleno exercício da cidadania, 

promovendo e articulando serviços e programas de prevenção, saúde, assistência social, 

visando o bem estar dos assistidos também foram desenvolvidas atividades como metas 

proposta, bem como escuta qualificada encaminhamentos, atualização de cadastro de cada 

assistido pela entidade para avaliação de novas demandas. 

          A Instituição oferece almoço e café da tarde aos assistidos e seus acompanhantes e, 

por meio desta, informa que foram desenvolvidas atividades de acordo com as metas 

propostas. A entidade busca garantir um espaço estruturado para o fortalecimento de 

vínculos, proporcionando um ambiente acolhedor, amplo e de qualidade aos assistidos e 

seus familiares. Também prioriza o acesso à informação o desenvolvimento da autonomia 

dos assistidos e de seus acompanhantes, bem como a inclusão social. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que 

se fizerem necessários. 

 



 

                                                                                                                                                                      

 
 

Itapeva 11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Rafaela Miranda silva 

CRESS 76676 

 

 

 

 



 

 

NOME   ACOMPANHANTE   ENDEREÇO  

Aparecida de Fatima 
Camargo de Moraes  

  Rua: Geraldo Alkimim, Nº 320, 
Vila Nova   

Alceu Pinheiro    Rua: Ribeirão do Leme, S/N, 
Área Rural.   

Benedito Izaltino Santos 
Leme   

  Rua: São Bento, Nº 436, Vila 
Nova.   

Cristiane Bueno da Silva     Rua: Guarani, Nº 69, Jardim 
Maringá  

Claudinei de Souza 
Mendes   

  Rua: Fernando Cezar 
Rodrigues, Nº 85, Itapeva V  

Ciro Ferreira Floro    Rua: Itália, Nº545, Vila Boava   

Douglas Camargo Morais    Rua: Monte Eurico Monteiro 
Almeida Nº 336, Vila Taquari  

Douglas Arruda de 
Almeida   

  Rua: José Duck Vilar, Nº104, 
Vila Aparecida.   

Daiane Santos Aparecida 
de Almeida   

  Rua: Araçoiaba, Nº 313, Vila 
Isabel   

Esmael Alves de Brito     

Elaine Cristina Costa 
Tirabassi  

Liane, Bianca e 
Severino   

Rua: Roberto Butzer, Nº 220. 
Vila Taquari.  

Enicea Nunes Lambert    Rua: Dirce Camargo, Nº 520, 
Vila Santa Maria   

Edson Aparecido de 
Souza  

  Rua: Orlando Nei Valcazara, 
Nº 21, Itapeva F  

Edneia Maria de Oliveira     Rua: Norberto Trindade Veiga, 
Nº 208, Jardim Grajau.  

Gilmar Couto Dos Santos      RUA 7- Nº 393 – Jardim 
Virginia   

Haldrei KoChizier Freitas     Rua: Anselmo R. Fortes, Nº 
122, Itapeva III.  

Isael Bueno de Oliveira     Rua: Dira Camargo de 
Almeida, Nº 300, Vila Santa 
Maria   

Izildinha Rodrigues 
Martins   

Vandir   Rua: André Henrique de 
Oliveira, Nº 87, Jardim Virginia   

Kauane Eduarda Lima 
Queiroz  

  Rua: Salvador Domingues Oli, 
Nº 392, Bairro de Cima F.06  

Jandira Antunes Morais   Luiz  Rua: Rio de Janeiro, Nº 401, 
Vila Nova   

João Vitor Ferreira dos 
Santos   

  Rua: Edmundo Maluf, Nº 503, 
Jardim Bonfiglioli  

Lucia Oliveira Camargo    Rua: Paulo Petizold, Nº 284, 
Parque São Jorge  

Maria Aparecida de Lima 
Almeida   

  Rua: Assis, Nº 428, Vila Dom 
Bosco   

Marcio Morais dos 
Santos   

  Rua: Barão Rio Branco, Nº 
593, Vila Nova  

Marta Maria Rufino 
Moreira  

  Rua: Luiz Emilio de Oliveira, 
Nº 153, Vila São Camilo  



 

Maria de Lourdes Moreira 
de Almeida 

Aparício  Rua: Lucrecio Almeida Leite, 
Nº 979, Bairro De Cima  

Renata Soares de Lima   Rosa Maria   Rua; José Alessandro Santos, 
Nº 740, Jardim Bonfiglioli  

Rosemeire Aires Matos     Rua: Hortencio de Oliveira 
Pio, Nº 235, Parque São Jorge   

Silvia Pereira da Rocha 
costa 

  Rua: Edmundo Maluf, Nº70, 
Vila Bonfiglioli  

Tereza Domingues 
oliveira moreira 

  Rua: 08, Nº 40, Jardim Bela 
Vista   

Vera Lucia Arruda de 
Souza  

  Rua: José Duck Vilar, Nº 104, 
Vila Aparecida  

Vicente de Lara Santos     Rua: São Bento, Nº 299, Vila 
Nova F01,  

 


